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DECRETO Nº 11.133, DE 15 DE JULHO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 15761/2019

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), classificados sob a se-
guinte dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques e Praças
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (198)        R$ 160.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR        R$ 160.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

- Superavit financeiro
Recurso 0001 - Livre        R$ 160.000,00 

Total Fonte de Recursos        R$ 160.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 15 DE JULHO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,

Secretária de Administração
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DECRETO Nº 11.134, DE 15 DE JULHO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 14768/2019

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), classificados sob a
seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (868)    R$ 330.000,00
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR        R$ 330.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

- Superavit financeiro
Recurso 0001 - Livre        R$ 330.000,00 

Total Fonte de Recursos        R$ 330.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 15 DE JULHO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,

Secretária de Administração
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 348-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  16298/2019  e  considerando  a  licença

maternidade da servidora efetiva Paula Gabriela Bencke da Silva,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 22 de julho de 2019, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido aprovada

em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 551-02/2018.

Monitor de Creche

                       MARINEIVA CASAL - Classificação 105º lugar                                 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 492-02/2018, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de julho de 2019.

   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   

gmf
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EXTRATOS, TERMOS ADITIVOS, APOSTILAMENTO E DEMAIS PUBLICAÇÕES DE
PARCERIAS FIRMADAS PELA LEI 13.019/2014

TERMO DE COLABORAÇÃP N.º 008-02/2018*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14800/2019
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CENTRO DE CULTURA ALEMÃ DE LAJEADO
CNPJ: 94.706.355/0001-44
ALTERAÇÕES: Altera o representante legal da OSC, passando a ser Marcos José Mallmann,
altera o prazo de execução e prazo de vigência, prorrogando por mais 1 mês, altera páginas
33,36,37,38 e 39 do plano de trabalho, alterando metodologia, metas, datas e prazos.
PROJETO/ATIVIDADE:  Contando as  Histórias e Estórias do Municipio de Lajeado
Gestor: Andrea Haetinger (Portaria n.º 25.471/2018)
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 03-04/2018
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EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 086-01/2017*2 – SEGUNDO TERMO ADITIVO (prorroga)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8451/2019
CONTRATADA: CENTRAL DE INSEMINAÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES BEDIN LTDA –
ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20-06/2017 
OBJETO:  Prestação de serviços de inseminação artificial  bovina e suína no Município  de
Lajeado-RS, objetivando incentivar o uso de inseminação artificial  para os rebanhos, em
atenção  à  sanidade  animal,  aumento  das  taxas  de  prenhes  e  melhoramento  genético,
visando a maior produtividade dos animais
PRORROGA por mais 4 (quatro) meses, a contar de 17.07.2019, até a conclusão do processo
licitatório, o presente contrato.

CONTRATO Nº 025-03/2019*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO  (adita itens)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14777/2019
CONTRATADA: JORGE LUIS KLAUS - ME
OBJETO: Fornecimento de frutas e verduras para atendimento da alimentação dos escolares
do município.
ADITIVO no valor de R$ 14.870,00
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02-07/2019 

CONTRATO Nº 031-03/2019*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO  (aditivo de valor)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8789/2019
CONTRATADA: C. ARNHOLDT CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME
OBJETO: Execução de obra de ampliação e reforma da UBS do Bairro Santo André, incluindo
material e mão de obra.
Tomada de Preços nº 36-02/2018
ADITIVO no valor de R$ 28.254,34 referente serviços executados a maior
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AVISO DE RETIFICAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS 12-06/2019 Objeto:  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA A EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS DO PLANO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS DO QUARTEL DO CORPO DE
BOMBEIROS NO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. O Município de Lajeado torna público para o
conhecimento dos interessados, que nos termos do Art.  21, §4º da Lei  de Licitações nº
8.666/93 fica retificada a data da sessão pública que ocorrerá no dia 06/08/2019, às 09h00,
na sala de licitações da Prefeitura Municipal  de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º
andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital  e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  17  de  julho  de  2019  –  Natanael
Zanatta – Coordenador Especial de Governo.
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Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977,
a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL
em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 32289/2016
Autuado: ANA P DEXHEIMER ME
CNPJ: 00.391.085/0001-86 
Data da Autuação: 07/12/2016
Localidade: Rua Bento Gonçalves, nº 968, bairro Centro, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: artigos 346, inciso IV e 350

inciso  III,  do  Decreto  Estadual  nº  23.430  de  24/10/74  c/c  Resolução  RDC  nº  259  de
20/09/02. A infração está tipificada no artigo 10, inciso XV da Lei Federal nº 6.437 de 20 de
agosto de 1977

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 21/05/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 18 de julho de 2019
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